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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento 13/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER, após aprovado pelo douto Plenário, que a indicação 047/2017, protocolada nesta Casa sob nº 144/2017/LEG, que sugere que o Executivo Municipal proponha ação civil pública contra operadora vivo, seja acompanhada, também, pela Comissão de Serviços Municipais.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento considerando que a Operadora Vivo é uma prestadora de Serviços e, por este motivo, entendemos a necessidade de que a matéria seja acompanhada pela Comissão mencionada.

Uruguaiana, 15 de março de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO
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